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OUTORGA DE USO DE RECURSO HÍDRICO N'IO5/2023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual rf 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto

estadual n'. 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela portaria normativa

SEMA/IPAAM n' l2 de 20 janei ro 2017 , concede a outorga de direito de uso de recurso hídrico
a:

INTERESSADo: Condominio do Edificio The Future Manaus Flat.

trNDEREÇo pAR{ connsspoxoÊxcra: Av. Mário Ypiranga, no 1000, Adrianópolis, Manaus-
AM.

GNPJ/CPF: 06j62.24110001-13 INscRtÇÃo ESTADUÀL:

roxo: (92) 2101-1156 PRocEssoNo: 581612023-81

E - MArL: h5671 -gl@accor.com

ArrvrDADE3 Captação de Água Subterrânea por poço tubular:

Locrr-rzlÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Mário Ypiranga, no 1000, Adrianópolis, nas
coordenadas geográficas: 03'06'24,800"S e 60"00'46,460'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Abastecimento (Condomínio Residencial).

DATA DE PERFURAÇÃo Do poÇo: 07 a 1510712003 PRoFUNDTDADE: 150,00 Metros

Aeuirrno: Alter do Chão

FoRMAÇÃo: Alter do Chão

srruAÇÃo Do poÇo: Bombeando vAzÃo DE BoMBEAurnlro 1ur/H;: 10,71 m3/h

PERioDoDE BoMBEAMENTo: 18 horas/dia; 31 dias/mês; 12 meses/ano.

PRÁzo DE VALTDADE DEsrA Ouronc,l: 05 Axos.

Atc nção:
. A outoÍga dc direito dc uso de recuÍsos hidricos e o ato administrâtivo mediante o qual o poder público outorgante (Unieo.

eslado ou Distrito FedeÍal) faculta ao oulorgado (requerente) o dircito de uso dos recuÍsos hidricos, poÍ tempo delerminado.
. Ilsle ato admiflislrativo conlém em seu veÍso 08 obrigrções do oulorgido.
. 

^ 
outorga dc direito de uso de recursos hidricos nâo substitui o licenciamento artbiental da atividade

. A cobrança pelo uso de rccursos hidncos será realizada após a Ílraçào de valores de acordo com An. 25 da lei estadual

I 167 de 27i 08/2007 com base no Plano F:stadual dc Recursos I lidricos.

Manaus_AM, ü9fr4Al m3

Rosa Ma liveira Geissler Juliano Ma de Souza
Técnica D

GOVERXO OO ESIÂOO

-

gabinete@ipaam.am.gov.bÍ
F one: (921 21 2147 21 I 2'1 2347 31

Av. MaÍio Ypiranga, 3280, Parque Dez
Manaus - AM
CEP: 6905G030 lnAAM

rÍEliuto óo Píor6Éo amtiêntat

D

^a

a



oBRIGAÇOES DO OUTORGADO N' 10st2023

L A outorga. entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encaminhado a este IPAAM.

2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações, que constam no
processo 5816/2023-81.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas, sem
que caiba indenização a qrralquer tíruIo, além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou tempoÍiíria. devení ser objeto de outro requerimento, a sujeitar-

. se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;
5. O outorgado responderá civil, penal e administÍativaÍnente por danos causados à vida,

à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa dem substitui a otrtenção pelo
outorgado de certidões, alvariís ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises fisico-químicas e bacteriológicas da água,
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado qeste IPAAM, com
no mínimo os parâmetros estâbelecidos na Resolução 00112016 do CERH,
semestralmente.


